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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAç,|O, ESPORTES, CULÍURA, TURISMO E
JUVENTUDE

PREGÂo ELETRÔNICo N" oo2I2o24

PRocESso urcrrarónto N" 010/2024

CONTRATO 30912024, QUE ENTRE S'
CELEBRAM Á SECREIÁRIA DE EDUCAçAO,
ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE
DE cHÀ GRANDFJPE E A EMPRESA oPçÃo
PROMOçOES E EVENTOS LTDA ME, PARA OS
F,,VS QUE SE ESPECIFICA.

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E

JUVENTUDE DE GHÂ GRANDE, com sede na Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom
Helder Câmara, na cidade de Chã Grande/PE, inscrita no CNPJ sob o no 30.005.980/0001-86,
neste ato representada p,:la sua Gestora e Secretária de Educaçáo, Espones, Cultura.
Turismo e Juventude Sra. Alzira dê Lucena Correia Leite Neta. brasileira. divorciada.
professora, nomeada pela Portaria no 146 de ,3í de maio de 2024, portadora da matrícula
funcional no 375044, neste ato dencminarlo Íiimplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO
REGISTRO DE PREÇOS, íealizado por mêio do PREGÃO ELETRÔNICO No 00212024. e a
empresa Opção PromoÇóss e Evêntos Ltda ME, inscrita no CNPJ sob o n"
31.500.304/0001-41. sediarla na Avenida Danti:s Barretos. N" 2089 - 1o Andar - Sala D -
CXPST 37 - Centro - Morêno/PE - CEP: 54.800-000, Fone: (81) 9.9700-2510, endereço
eletrônico: opcaosom@hotmail.com, doravante designada CONTRATADA, neste ato
represêntada por sua Reprêsêntante Legal, Sra. Daniela da Silva Pádua. portadora da
Carteira Nacional de Habilitaçâo No 03828563333, expedida pelo Departamento Estadual de
Trânsito de Pemambuco, CPF N0 064.676.004-10, conÍorme atos constitutivos da empresa
em observâncla às disposições da Lei no '14.1i]3. de 1" de abril de2021. e demais legislaÇão
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. dêcorrente da Ata de Reglsrro de
Preços No 001/2024, medianle as cláusulas e ccndiÇões a seguir enunciadas.

í. cúusulA PRlirElRA - oBJETO (art. 92, r e [)

'1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa especializada para o
fornecimento/locação de lníraestrutura para atênder os eventos Municipais. nas condiÇÕes
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratâção:

Palco Médio Jortê medindô: S6 ír'de área €m piso irlcatifado: 12 mts
de frêntei 12 mls d6 íundo: oo solo ao piso 2,10 metrori; do iiso ao
teto 7 rotrosi 1 cámârim medndo í6 m2. coberiLra em lona
oxlintores. Forma de levantamon:o ra lalhâ; área dê lrabâlho nê
partê dê baixo. (COÍA PRIN:lP,A,- 759,, AlrPLA COIICORRÊNCra
oo tTEM 02)

lrND ô2

\trt lD à-1.:

7.8E0.00 í5.780.00

2.67.1 ô0

Camarirr Tipl I Camârim do tip(, oclanorm básico feclil(lo, paredes
em painéis tipo TS corn 2,20m de â|lúía, pêíis de aluminro
octâvâdoai cl dê 100 Watts a ca{ ia 3,00rÍ,. 01(um) ponio

rende
d- It
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lluminaçáo Tipo lll - llurninaÉo 01 Mesâ de ilurrinaÇâo DMX 48
cânais de íaderi 05 Racks Dammerbox com 12 canars de 4K!r' com
Íllros; 12 rêílotoíes com lâmpadas par Ío(.o 01r 12 rellolores com
lâmpâdas pa. foco 02; 24 ref,eloÍes corh lâmpâdas pâr íoco 05; 08
reflêtoíês set light com lámpadas ce 1000w; 20 rêíl(,:ores PC 1000w;
'16 reÍletorês êlipsoidais 75014 (ccm íaca, íriri, porta-gele porla-gobo)
01 cánháo sêguidor HMli 02 mini trutes de 16 lámpadêr;; 08 fresnéis
de í000w; 01 Ínáquinã dê turnâçâ com glicêrina e ventilirdor; FiaÉo,
series, extensôes e câbos para a ligaÉo do sistemâ. D s:ribuidoÍ de
energia com atêrramento e cabo de AC corn mais :e 50 melrcs: 04
ârâs pâÍa iluminação laterâl de cerca de 2m; 04 toíea Ce 4m no
mlnimo; C4 baíÍas d€ âlumínio sêriadâs; 01 gridê Q30 em U medinco
4m x'10m; 0t grido quadrado com uma rrave no n1êlo medindo 3m
(âltura) x 10n (largura) x 4m rprofundida
AMPLA coNcoRRÊNcIA Do ITEM 16

de) {coÍA l,Rlt{clPA1- 7 5",/.

Som ds grande porte para al:nder a um público ate 20 000 pessoâs
Som Tipo I - PA: 01 conscle diqilãl 4€ canais. 16 auxilia-es. 04
bandas ds equslizaçáo paranÉtricas 04 po{;essadoíes de eÍeitos. C2
proc€ssâdor6 dlnâmicos poÍ canal, mn|esoluçà.) mírrma de 48
kHz. 01 multcabo 48 vias p€ra aúilnder €oai canais da mgsa e mais
08 üas pâra canais para âu):iliaÍê; coryr SFlitter, oo 6)r:s ol ma s.
01 proc6ssador dc, s,stemâ digitÉ|, esté.eo, conl dua s enlradas e 08
saídas com Ínulticabos exclu rivo ctr.l,, alenda tcda a nÀ:essidâde do
equipamento. 02 equalizadonls 31 bandas. 2i cáixEr! da slb wcoÍêí
com 02 Íalantes dê 18", 1600 watls Rlíli. 16 câixas acrlslicas tipo
ling AÍray industnalizadês clm sisteÍía Fly de 0i' ou 3 vias. ou
gquivâl€nte, que ropÍoduza no minimo 11[r dba a 25mls do palco.
Amplificaçáo compativêl com o sistêma Cabeçáo dD AC com 50mts.
ôo mlnilno 01 aparelho de C[,, que rêprodur:a ÀrP3 ': um aparelho de
MD. 01 lnter@municador entrê És mesas de PA e ce monitor. Fios e
câbos para a ligsçâo dê sist€má. [!on[or: 01 console digital 48
camis com píé-amplificâdo(É com recall para todos os canais, 16
auxiliâres 0B rnahix, 04 ba[das de eqrEiizaçâo paraÍrétícâs. C2
procêssadoaes dg efeitos, 02 procsssad(,res dinâÍrco por canal 12
canais de Ggualização, 31 bandas oper,rclonals com resoluÉo
mÍnima de 4ê kHi:. 01 píocessarror de s st:ma digilal, êltéreo com
02 eniradas € 08 saidas para ( §ide lill. 02 side'ills c)m 02 sub
wooíer com 02 f.rlanles de í8", e C2 (alxas de 03 viâs (gravês
médios e graves e mediâs atas). 12 ca )iá$ de monitor (C2 íêlânlês
de 12" ou 15'+ díve de 2') (u similaÍ 02 (COTA Ri:SER'JALIa 25'r'.
uE/EPP,ríEt 00 trÉM 24

1.3. Vinculam esta contrataÇão, indepêndenternente de trânscr Ção

1 . O Termo de Referência;
2.O Edital da Licita,tso;
3.4 Prc,posta do contratado;
4. Eventuais anexor; dos documentos suoracitados

2. CúUSULA SEGUNDA-'/IGÊNCIA E I]RORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência ca ':ontratação é de até 31 de dezembro de ZO24 conlados da
assinatura , na forma do aíigo '105 oa Lei n'' 14.'Í33, de 2021 .

2.1.1.O prazo de vigência será automaticamente prorrogãdo, independentemente de
termo aditivo, quando r objeto náo for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no casrr de culpa do contratado, previstas neste instrumênto.

:lt

lr-, a2

Diária 01

3 038.00 6.C76.00

8.298.00 I298,00

1.3.
1.3.
1.3.
1.3.

normas técnicas da ABNT COTA EXCLUSIVA ME iPP/IÚEI
de energia, piso êm carpete, poíla de acesso. atenirmênt) conforrne

15
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2.2. O contrato não podr:rii s€,r prcrrogado qu,anclo o contratado tiver sido penalizado rlas

sanções de declaração de inidonerdade c,u impedimento de licitar e conlratar com poder
público, observirdaÍi as abrangênciat; rJe aplicação.

3. CúUSULA TEIICEIRÂ - MODELOS DE EXECUçÀO E GESTÀO CONTRATUAIS (art.
92, lV, Vll e XVlll)

3.1. O regime ce er{ecuÇáo cc}ntratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prâzos e condirpes de conclusão, entrega, obseNação e recebimento do objeto conslam no
Termo de RefeÉncia, anexo a estê Contrato.

4. CúUSULA QUART"A - STJBCOIN'ÍRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcr>ntratação do obleto contratual

5. CúUSULA QUINTA - ]REçO (an. 92, V)

5.'1. O valor total da contratação e de RS 32.828,00 (Trinta e dois mil, oitocentos e vinte e
oito reais).

5.2. No valor acima estãc incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes daL execução do objetc, inclusive tributos e/ou impostos, encargos scciais,
trabalhistas, previdenciários, Íiscais r; comerciais incidentes, taxa de administração. frete.
seguro e outros necessário:3 ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CúUSULA SE)fiÁ, - P,\GAMEhITO (art. 92, V e Vl)

6.í. O prazo pêra Fagâmento ao contratado e demais condiÇÕes a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contralo.

7. CúUSULA SÉ'flÍU,A - REAJUSI'E. (art. 92, V)

7.1. Os preços :niciialmente contratadc,s são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estirÍrado, em 0110312024.

7.2. Após o interregno de u,m ano, € independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante. do índice IPCA-IBGE.
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequenles ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos Íinanceiro:; dc úl1imo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao conlratado a imporlâncier r:alculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tiio lcrgo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

AV. Sõo José. n" l0l. Cdnltó. Chõ Gron
r.,"oil ó,[i&d,ilH"

(

7.5. Nas aÍeriçôes Íinais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, Io(s)deÍinitivo(s). 
*
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7.6. Caso o(s) índice(s) eslabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou dê
qualquer forma náo possa(n) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s) em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determirado(s) pela legislaÇão então em vigor

7.7. Na ausência de previsáio legal quanto ao indice substiluto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento rJo preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

7.8. O reajuste será realizarlo por apostilamento.

8. CúUSULA OITAVA - OBRIGAçÔES DO GONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1 . São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordô com
o contrato e seus anêxos;

8.3. RecebeÍ o objeto no prazo e condições eslabelecidas no Termo de Referência:

8.4. Notificar o Contratado, poí escrito, sobre \/ícios, deÍeitos ou incorreÇoes verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas êxpensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contrâtado do valor correspondente ao fornecimento do objeto
no prazo, Íorma e condições estabelecidos nêste Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao ContÍatado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgáo de representação judicial para adoÇão das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigaÇões pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre lodas as solicitações e reclamaÇões relacionadas à
execuÉo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuÇão do aiuste.

8.10. A Administraçáo terá o prazo de 1 mês, a conlar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogaÇão motivada, por igual período.

8.11. RespondeÍ eventuais pedidos de reeslabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do conlrato, bem como por

ffit

Ghâ Gran
I I u,lf tlrl.,h*.+.
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência c'le ato do Contratado, de seus
empregados. prepostos ou subordinados.

g. cúusuLn NoNA - oBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XlV. XVI e XVll)

9.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigaÇões constantes deste Contrato e em sêus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuÇão do objeto, observando, ainda, as obrigaÇoes a seguir dlspostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.

9.4. AtendeÍ às dêterminações regulares êmitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n.o '14.133, de 2021) e prestaÍ todo esclarecimento ou
informafio por eles solicitados.

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou inconeções resultantes da execução ou dos mateÍiais empregados.

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros. não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamenlo da execuçâo contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a desmntar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos soÍridos.

9.7. Quando não for possível a veriÍicação da regularidade online, o contratado deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, iurto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos lributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4) CertLdão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas.
previdenciárias, Íiscais, ccmerciais e as demais previstas em legislaÇão específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratant€: e não poderá onerar o objeto
do contrato.

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, nc prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidentê que se verifique no local da execução do objeto contratual.

Ghâ GrandêI rt,'ll tL,.[. i,r*r. I
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9.'10. Paralisar, por determinação do contratânte, qualquer atividade que não esteja s;endo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoias ou
bens de terceiros.

9. í 1 . ManteÍ durante toda a l,igência do contrato. em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevrsta
em lei para pessoa com deÍiciência. para reabil tado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas rra legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de
2021).

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
'116, parágraÍo único, da Lei n.o í4.í33, de 2021],.

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informâÇôes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.í5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanlo aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmenle em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do obieto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos êventos arrolados no aft. 124,11, d, da Lei no 14.133, de2021.

9.í6. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal.
as normas de segurança do contratante,

9.17. Não transferir a outrem, o objelo do Contrato.

9.18. O transportê, carga e a descarga dos Kits correrão por conta da(s) empresa(s)
vencedor(as), sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Secrêtaria Municipal
de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande.

10. CúUSULA DÉC|MA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art.92, Xlt)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

íí. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS (ATt.

92, XrV)

í1.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021 , o contralado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse ôoletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato:

Chã Grande
ttúl it4. thua
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d) ense.lar o retardamento da execução oJ da entrega do objeto da contratação sem
motivo iustificado;
e) apresentar documêntação Íalsa ou prestar declaraÇão falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato:
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n'í2.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas iníraçôes acima descritas as seguintes
sançóes:

i) AdveÉência, quando o contÍatado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justiÍlcar a imposiçào de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei
no 14. í 33, de 2021);
ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b', "c' e "d" do subitem acima deste Contrato. sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 1 56, § 40, da Lei no 14. 1 33, de 2021\',
iii) Declaração de inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "ê", "f', "g'e "h" do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alÍneas "b", "c'' e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5o, da Lei no 14.í33, de 2021\.
iv) lrulta:
('l) Moratória de 0.0796 (sete centésimos por cenlo) do valor total do contrato por dia de
atraso injustiÍicado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposiÇão da garantia.
a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinçâo
do mntrâto por descumprimento ou cumprrmento irregular de suas cláusulas, conforme
dispôe o inciso ldo art. 137 da Lei n. í4.133, de2021.
(2) Compensatória, para as infrações oescritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 1, de
0,50% a 30% do valor do Contrato.
(3) Compensatótia, paÍa a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
11.1, de 20o/o a 30% do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na alÍnea "b' do subitem 11.1, a multa será de 10% a 30% do
valor do Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea'd" do subitem 11.1. a multa será de 20% a 30%
do valor do Contrato-
(6) Para a infraÇão descrita na alínea "a' do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30%
do valor do Conlrato, ressalvadas as seguintes infraçÕes:

11.3. A aplicação das sanÇóes previstâs neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçáo de reparaÇão integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Ler no
14.133, de 20211.

í1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicâdas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

aV. Sôo José. n' l0l, ceftÍo. châ GÍon?ê-lE, cEp 55.óEp-gqo I Teteíonç: 8l et37. 'l t40 | cilpJ: I l.o4+80ó/(mr-90
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'11.4.1.Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaoão (art. 157, da Lei no '14.133, de
2021).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao val:r do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contralado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialrlente
(art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

1 1 .4.3. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa Judicial, a multa podera ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 1 I (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade oompetente.

'11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processio administrativo que assegure o

contraditório e a ampla deÍesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, paÍa as penalidades de
impedimento de licitar e contÍatar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrat.rr.

11.6. Na aplicâção das sançôes serão considerados (art. 156, §1". da Lei no 14.133, de
2021\:

11.7. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipifi<;ados
como atos lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serâo apura<,os e julgados conjuntament€!, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competênte definidc,s na
reíerida Lei (art. 159).

1í.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pre'/istos
neste Contrato ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os êÍeitorr das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos s;eus administradores e sócios; com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramc com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia
(art. 160, da Lei no 14.133, Ce 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaÉo da sanção, informar e manler atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cacastro Nacronal de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Fedêrâ1. (Art. í 61, da Lei n' í4.133, de 2021).

cná'iéiándeI nll ilrl. rt*",. I I
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunslàncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dêla provierem para o Coniratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme no[rnas e
orientaçôes dos órgãos de controle.
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11.10. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração conlratanle, resultantes de múlta
administrativa e/ou indenizaçôes, nâo inscritos em dívida aliva, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contrirtado possua com o mesmo órgão
ora contratante. na forma da lnstruçáo Normâtiva SEGES/tulE nc 26, de 13 de abril de 2022.

12. CúUSULA DÉCtirA SEGUNDA- DA EXT|NçÃO CONTR.ATUAL (art.92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que
isso ocona antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso enr que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
confatado:

a) ficará ele conslituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÇões
administrativas; e
b) podeÍá a AdminisÍação optar pela extinÉo do ôontrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
anles do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

'12.6. A alteração social ou a modrÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.6.'1. Se a operação implicar mudança da pessoa iurídica contralada, deverá ser
Íormalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.7. O lermo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbno
econômico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133. de 2021).

Chã Grande
u'+l ,t4. tht&+t,
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12.5. Nesta hipótêse, aplicam-se lambém os artigos 138 e '139 da mesma Lei.
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12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constale que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou quê dele$ se.ia cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por aÍiniclace, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei
n.o 14.133, de2021\.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTA(;ÁO ORÇAMENTÁR|A (arr. 92, Vlll)

13.1. As despesas decorrentes da presenle contrataÇão correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotaÇão abaixo discriminadal

Órgão: 5000 - Secretaria de Educação. Esportes, Cultura. Turismo e Juventude
Unldade: 50001 - Secretaria dê Educação, Esportes, Cultura. Turismo e Juventud(3
Atividade: 13.392.1302.2.66 - PromoÇão de aÇÕes culturais
Elemento de Despesa: (662) - 3.3.§)0..3'1.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
JurÍdicâ.

13.2. A dotação relativa aos exen:ícios Íinanc,:iros sr-bserquentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectlúa e liberaÇão dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

14. CúUSULA DÉCtMA QUARTA - DOS CI\SOS OMTSSOS (art. 92, lil)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratanle, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas feoerais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei n0 8.078, cle 1990 - Código Ce Defesa do Consumidor - e
normas e princÍpios gerais dos contralos.

í5. CúUSULA DÉC|ÍúA QUINTA - ALTERA(:ÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguinles
da Lei no 14.133, de 2021.

15.2. O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiç'res conlratuais. os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 259'o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alteraçôes contratuais deverão r;er promovidas; ntedianle celebraÇão de termo
aditivo, submetido à prévia aprovaÇác, da c:,nsultoria jurídica (lo contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecip'ação Je s,eus efeitos. hipótese em que a formalizaçào
do aditivo deverá ocorrer no prazo raáximo cle 'l (um) mês Gn. 132 da Lei no 14.133, de
2021).

15.4. Registros que não caracterizam altera,;âo do contralo podêm ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na íorma <lo art. 136 da Lei no 14.133. de
2021.

AV. Sõo José. n' 101. Ceôtr9, Chô Grqnüejf,E, CEn S§.ó
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í6. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO

16.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrurnento no Portal Nacional de
Contrataçóes Públicas (PNCP), na forma l:'re'r'ista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na lnternet, r:m atenção ao art.91, caput, da Lei n.o 14.133. de
2O21, e ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, cle 2011, clc art. 70, §3o. inciso V. do Decreto n.
7.724, de 2012.

17. CúUSULA DÉCIMA SÉT|MA- FORO (arr" 92, §1")

17 .1. Fica eleito o Foro da Comarca de Grarvatá/PE para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que nãc puderem sêr compostos pela conciliaçáo,
conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133121.

Châ Grande/PE, 10 cle dezembro 2t124.
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Secretária Municipal de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventudlê

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Daniêla da Silva Pádua
cPF N. 064.676.004-10

oPçÃo PROMOÇOES E EVENTOS
LTDA ME

CONTRATADA

G l*^*{ s-
ú to. toszc-kr.....

eU,- ça-
NOME:
CPF:

NOME
CPF:/ar.r"7.?z -7P
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